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LEI Nº 3.561 DE 13 DE MAIO DE 2025 
(autoria: Vereador André Pieroni) 

 

Assegura o direito de mulheres, 
independentemente da idade, a presença 

de acompanhante em consultas e 
procedimentos nos estabelecimentos de 

saúde públicos e privados no Município 
de Laranjal Paulista- SP. 

 
ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara 

Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte Lei, 

 
Art. 1º Fica assegurado o direito de toda mulher, independentemente de sua idade, 

a presença de um acompanhante durante consultas, exames, procedimentos e 
atendimentos médicos, tanto em estabelecimentos de saúde públicos quanto privados, 

no Município de Laranjal Paulista. 
  

Parágrafo único. O acompanhante poderá ser pessoa de livre escolha da mulher, 
sendo seu direito inalienável, respeitando as condições estabelecidas no presente 

Projeto de Lei. 
 

Art. 2º O direito do acompanhante será garantido nos seguintes casos: 
     I - Consultas médicas de qualquer natureza;  

II - Exames e procedimentos invasivos ou que impliquem risco à saúde da   
mulher;  

  III – Pré-parto, parto e pós parto;  
IV - Qualquer atendimento que cause desconforto emocional, psicológico ou 

medo à paciente. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 13 de maio de 2025. 
 

 
 

            ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
                    Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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LEI Nº 3.562 DE 13 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial no Orçamento de 2025 e 

dá outras providências. 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara 

Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte Lei, 

 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2025, crédito adicional ESPECIAL no valor total de R$ 
237.513,48 (duzentos e trinta e sete mil, quinhentos e treze reais e quarenta e oito 

centavos), com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 
ÓRGÃO –  02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2019 – Manutenção de Alta e Média Complexidade 

3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica....................R$ 237.513,48 
Fonte 08 – Emendas Parlamentares Individuais 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, no valor de 

R$ 237.513,48 (duzentos e trinta e sete mil, quinhentos e treze reais e quarenta e oito 
centavos), conforme disposto no inciso III, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, 

com anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.303.0010.2020 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 

3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.........R$ 133.756,74 
Fonte 08 – Emendas Parlamentares Individuais 

 
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

13.392.0011.2023 – Operação e Manutenção da Cultura 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo...........................................................R$ 3.756,74 

Fonte 08 – Emendas Parlamentares Individuais 
 

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE 

20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção Agrícola e Controle Ambiental 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente...............................R$ 100.000,00 

Fonte 08 – Emendas Parlamentares Individuais 
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Art. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício 

financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da Lei 
Orçamentária. 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 13 de maio de 2025. 

 
 

 
 

            ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
                    Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3.563 DE 13 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial no Orçamento de 

2025 e dá outras providências. 
  

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara 

Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte Lei, 

 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2025, créditos adicionais ESPECIAIS no valor total de R$ 
1.119.000,00 (um milhão, cento e dezenove mil reais) com inclusão no PPA – Plano 

Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária 
vigente, com a criação das seguintes dotações orçamentárias: 

 
ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

15.451.0016.1158 - Construção Pista de Caminhada Ecoturística da Vicinal Giovanni 
Costa 

 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 48.000,00 

Fonte 01 – Tesouro 
 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ......................................................R$ 1.000.000,00 
Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados 

 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................... R$ 71.000,00 

Fonte 01 – Tesouro 
 

Art. 2º A cobertura dos créditos adicionais especiais abertos no artigo anterior no 
valor R$ 1.119.000,00 (um milhão, cento e dezenove mil reais), será da seguinte forma: 

 
I - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), excesso de arrecadação de 
convênios e transferências estaduais, conforme disposto no inciso II, 

parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64; 
II - R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais), conforme disposto no inciso 

III- parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, com anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

 
02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e Financeiro 
3.3.90.92.00 – Despesas de Exercícios Anteriores................................R$ 19.000,00 

Fonte 01 – Tesouro 
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03.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ENSINO MÉDIO, SUPERIOR E 
PROFISSIONALIZANTE 

3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física........................R$ 50.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 

 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E POLÍTICA HABITACIONAL 

08.244.0014.2031 – Manutenção da Assistência Social 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita...........R$ 50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro 
 

TOTAL............................................................................................R$ 119.000,00 
 

Art. 3º Os créditos adicionais especiais abertos no artigo 1º, terão vigência no 
exercício financeiro de 2025, podendo ser suplementados se necessário nos termos da 

lei Orçamentária. 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 13 de maio de 2025. 
 

 
 

 
            ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

                    Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3.564 DE 13 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre abertura de 

Crédito Adicional Especial no 

Orçamento de 2025 e dá outras 

providências. 

  

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a 

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei, 

 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2025, crédito adicional ESPECIAL no valor total de R$ 

41.538,17 (quarenta e um mil reais, quinhentos e trinta e oito reais e dezessete 

centavos) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a criação das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

13.392.0011.2023 - Operação e Manutenção da Cultura 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$ 41.538,17 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados 

 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, no 

valor de R$ 41.538,17 (quarenta e um mil reais, quinhentos e trinta e oito reais e 

dezessete centavos), se dará da seguinte forma: 

 

I – R$ 40.326,61 por superávit financeiro, conforme disposto no inciso I, 

parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, e parágrafo único do art. 8º 

da LC 101/00 - LRF; 

 

II – R$ 1.211,56 por excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso 

II, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, e parágrafo único do art. 

8º da LC 101/00 – LRF; 
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Art. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no 

exercício financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos 

da Lei Orçamentária. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 13 de maio de 2025. 

 

 

 

 

            ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

                    Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.822, DE 30 DE ABRIL DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial, na importância de R$ 101.000,00 
para reforço de dotação do orçamento 

vigente. 
 

 ANTONIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei 3.556 de 29 de abril de 2025. 
 

 D E C R E T A: 
 

ART. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2025, créditos adicionais ESPECIAIS no valor total de 
R$ 101.000,00 (Cento e um mil reais) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 

2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária 
vigente, com a criação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO –  02 PREFEITURA MUNICIPAL 

 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
27.812.0012.1126 – Aquisição e Instalação de Academia ao Ar Livre 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 100.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados 
 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente......................R$     1.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 
 

 ART. 2º A cobertura dos créditos adicionais especiais abertos no artigo 

anterior no valor R$ 101.000,00 (Cento e um mil reais), se dará da seguinte 
forma: 
 

  I - R$ 100.000,00 (cem mil reais), excesso de arrecadação de 
convênios e transferências federais, conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º 
art. 43 da Lei Federal 4.320/64; 

 
  II – R$ 1.000,00 (mil reais), conforme disposto no inciso III, parágrafo 

1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, com anulação das seguinte dotação 
orçamentária: 

 

ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
27.812.0012.2025 – Manutenção do Setor de Esporte e Lazer 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente......................R$     1.000,00 

Fonte 01 – Tesouro 

Decretos
Decretos
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ART. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no 
exercício financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos 

da Lei Orçamentária. 
 

ART. 4º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 30 de abril de 2025. 

 
 

 
ANTONIO VALDECIR BERTO FILHO 

       Prefeito Municipal 

 
Conferido, numerado, datado neste Departamento de Expediente/Atos 
Normativos e afixado, na forma regulamentar, no local de costume do Paço 

Municipal, onde se encontra o quadro próprio de Editais, com publicação no 
DiOE-Diário Oficial Eletrônico do Município de Laranjal Paulista, 

(www.imprensaoficialmunicipal), na data de sua circulação. 
 
  Benedito Orlando Ghiraldi 

     Oficial Administrativo 
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DECRETO Nº 4.823, DE 30 DE ABRIL DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, na importância de R$ 15.503,50 para 
reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ANTONIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.559 de 29 
de abril de 2025. 
 
 D E C R E T A: 

 
ART. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2025, crédito adicional ESPECIAL no valor total de R$ 
15.503,50 (quinze mil, quinhentos e três reais e cinquenta centavos) com inclusão no 
PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei 
Orçamentária vigente, com a criação e suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0010.2022 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil........................R$ 15.503,50 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados 

TOTAL.................................................................................................R$ 15.503,50 

ART. 2º A cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, no 
valor de R$ 15.503,50 (quinze mil, quinhentos e três reais e cinquenta centavos), se dará 
por transferência do Fundo Nacional de Saúde, excesso de arrecadação, conforme 
disposto no inciso II, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, e parágrafo único do 
art. 8º da LC 101/00 - LRF; 
 

ART. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício 
financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da Lei 
Orçamentária. 

 
ART. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 30 de abril de 2025. 

 
 

ANTONIO VALDECIR BERTO FILHO 
   Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.826, DE 30 DE ABRIL DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância 
de R$ 268.000,00 para reforço de 
dotação do orçamento vigente. 

 
ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.526 de 
02 de dezembro de 2024. 
 

D E C R E T A: 
 

ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor 
de R$ 268.000,00 (Duzentos e Sessenta e Oito Mil Reais) para reforço de dotações, a 
saber: 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS  

 

04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administração e 
Financeiro 

 

3.3.90.39.00 – 37 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 253.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

3.3.90.92.00 – 39 – Despesas de Exercícios Anteriores 15.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 268.000,00 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

268.000,00 (Duzentos e Sessenta e Oito Mil Reais), será proveniente conforme disposto 
no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 
e se dará com anulação parcial das seguintes dotações: 
 

 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

 

15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e 
Praças 

 

3.3.90.30.00 – 268 – Material de Consumo 268.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 268.000,00 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 30 de abril de 2025. 
 

 
 
 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

                  Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.827, DE 13 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional especial, na importância de R$ 

237.513,48 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 

 
 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a 
Lei 3.562 de 13 de maio de 2025. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2025, crédito adicional ESPECIAL no valor total de R$ 

237.513,48 (duzentos e trinta e sete mil, quinhentos e treze reais e quarenta e oito 

centavos), com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
 

ÓRGÃO –  02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2019 – Manutenção de Alta e Média Complexidade 

3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...............R$ 237.513,48 
Fonte 08 – Emendas Parlamentares Individuais 

 
 Art. 2º. – A cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, 

no valor de R$ 237.513,48 (duzentos e trinta e sete mil, quinhentos e treze reais e 
quarenta e oito centavos), conforme disposto no inciso III, parágrafo 1º art. 43 da Lei 

Federal 4.320/64, com anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.303.0010.2020 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 

3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita....R$ 133.756,74 
Fonte 08 – Emendas Parlamentares Individuais 

 
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

13.392.0011.2023 – Operação e Manutenção da Cultura 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo.......................................................R$ 3.756,74 

Fonte 08 – Emendas Parlamentares Individuais 
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02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE 

20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção Agrícola e Controle 
Ambiental 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente..........................R$ 100.000,00 
Fonte 08 – Emendas Parlamentares Individuais 

 
Art. 3º. - O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no 

exercício financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da 
Lei Orçamentária. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 13 de maio de 2025. 
 

 
 

 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
                 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.828, DE 13 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional especial, na 

importância de R$ 1.119.000,00 para 
reforço de dotação do orçamento 

vigente. 
 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a 

Lei 3.563 de 13 de maio de 2025. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2025, créditos adicionais ESPECIAIS no valor total de R$ 

1.119.000,00 (um milhão, cento e dezenove mil reais) com inclusão no PPA – Plano 

Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei 

Orçamentária vigente, com a criação das seguintes dotações orçamentárias: 

 
ÓRGÃO –  02 PREFEITURA MUNICIPAL 

 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

15.451.0016.1158 - Construção Pista de Caminhada Ecoturística da Vicinal 
Giovanni Costa 

 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............R$ 48.000,00 

Fonte 01 – Tesouro 
 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................... R$ 1.000.000,00 
Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados 

 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .................................................... R$ 71.000,00 

Fonte 01 – Tesouro 
 

 Art. 2º. – A cobertura dos créditos adicionais especiais abertos no artigo 
anterior no valor R$ 1.119.000,00 (um milhão, cento e dezenove mil reais), será da 
seguinte forma: 

 
I - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), excesso de arrecadação de 

convênios e transferências estaduais, conforme disposto no inciso II, 
parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64; 

 
II - R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais), conforme disposto no 

inciso III, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, com anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
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ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 

02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e Financeiro 

3.3.90.92.00 – Despesas de Exercícios Anteriores................................R$ 19.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 

 
03.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ENSINO MÉDIO, SUPERIOR 

E PROFISSIONALIZANTE 
3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física.................R$ 50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E POLÍTICA HABITACIONAL 

08.244.0014.2031 – Manutenção da Assistência Social 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita....R$ 50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro 
 

TOTAL.......................................................................................R$ 119.000,00 
 

Art. 3º. - O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no 
exercício financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos 

da Lei Orçamentária. 
 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 13 de maio de 2025. 
 

 
 

 
 

 
ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

                  Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.829, DE 13 DE MAIO DE 2025 
 
 

Dispõe sobre a abertura de 

crédito adicional especial, na 

importância de R$ 41.538,17 para 

reforço de dotação do orçamento 

vigente. 

 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo 

com a Lei 3.564 de 13 de maio de 2025. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no 

orçamento-programa do exercício de 2025, crédito adicional ESPECIAL no valor 

total de R$ 41.538,17 (quarenta e um mil, quinhentos e trinta e oito reais e 

dezessete centavos) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a criação 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

ÓRGÃO –  02 PREFEITURA MUNICIPAL 

 

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

13.392.0011.2023 - Operação e Manutenção da Cultura 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 41.538,17 

Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados 

 

Art. 2º. – A cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo 

anterior, no valor de R$ 41.538,17 (quarenta e um mil, quinhentos e trinta e 

oito reais e dezessete centavos), se dará da seguinte forma: 

 

I – R$ 40.326,61 por superávit financeiro, conforme disposto no 

inciso I, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, e parágrafo 

único do art. 8º da LC 101/00 - LRF; 
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II – R$ 1.211,56 por excesso de arrecadação, conforme disposto no 

inciso II, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, e parágrafo 

único do art. 8º da LC 101/00 – LRF; 

 

Art. 3º. - O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no 

exercício financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessário nos 

termos da Lei Orçamentária. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 13 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

                 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.830, DE 13 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, na importância de R$ 50.000,00 
para reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.526 de 02 
de dezembro de 2024. 
 

D E C R E T A: 

 
 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de 
R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para reforço de dotações, a saber: 
02 – EXECUTIVO  

02.02.01–SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
– ENCARGOS GERAIS 

 

28.846.0005.0006 – Precatórios Judiciais – Pequena Monta  

3.1.90.91.00 – 48 – Sentenças Judiciais 50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 50.000,00 

 

ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará com 
anulação parcial das seguintes dotações: 

 

ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 13 de maio de 2025. 

 

 

   ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 

        Prefeito Municipal 

02 – EXECUTIVO  

02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – ENCARGOS GERAIS 

 

28.843.0005.0001 – Juros e Amortização de Dívida Interna  

4.6.90.71.00 – 43 – Principal da Dívida Contratual Resgatada 50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 50.000,00 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

Aviso de Dispensa nº 125/2025
Processo Administrativo nº 154/2025
A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, inscrita no
CNPJ sob o nº 46.634.606/0001-80, nos termos do § 3º do
artigo  nº  75  da  Lei  nº  14.133/2021,  torna  público  aos
interessados  que  pretende  realizar  a  contratação  de
empresa para. Manutenção em veículos das frotas.
Para  tanto,  divulga-se  o  interesse  da  Administração
Municipal em receber propostas adicionais para o objeto
constante  no  termo  de  referência,  podendo  eventuais
interessados apresentarem propostas de preços no prazo
de  3  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade  em  que  será  escolhida  a  proposta
economicamente  mais  vantajosa.
O termo de referência com as especificações do objeto está
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista https://laranjalpaulista.sp.gov.br/
As propostas de preços deverão ser encaminhadas através
do  e-mail  compras@laranjalpaulista.sp.gov.br  até  a  data
limite  e  horário  limite,  OBRIGATORIAMENTE  COM  O
NÚMERO DA DISPENSA NO ASSUNTO.
Abertura:16/05/2025
Limite  para  apresentação  das  propostas  de  preços:  dia
21/05/2025 às 09h00min.
Outras  informações  poderão  ser  obtidas  junto  ao
Departamento  de  Compras,  através  do  telefone
(15)3283-8314.
...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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